
PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000008 / 2024 - 22/02/2024

Unidade: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JUSTIFICATIVA:
A NECESSIDADE DE ADQUIRIR O SISTEMA DE SERVIÇO DE RASTREAMENTO PARA O MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS DA
CÂMARA MUNICIPAL É JUSTIFICADA PELO COMPROMISSO EM PROTEGER UM BEM PÚBLICO PERTENCENTE AO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL E AS PESSOAS QUE SE UTILIZAM DOS VEÍCULOS PARA REALIZAREM SERVIÇOS DO ÒRGÃO OU
VISITAS TÉCNICAS A OUTRAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS EM NOME DA CÂMARA, COM A AQUISIÇÃO DESTE SERVIÇO
PODEMOS GARANTIR MAIS SEGURANÇA PARA OS MOTORISTAS E OS PASSAGEIROS, RESGUARDANDO A CASA DE LEIS DE
QUAISQUER EVENTUAIS PROBLEMAS ENVOLVENDO OS SERVIDORES. SALIENTA-SE TAMBÉM QUE ESSE TIPO DE SERVIÇO
PROPORCIONA O MONITORAMENTO EM TEMPO REAL DOS VEÍCULOS, TORNANDO DE FÁCIL ACESSO À LOCALIZAÇÃO EM
CASO DE ROUBO OU OUTRA CAUSALIDADE QUE POSSA ENVOLVER O OBJETO ANTERIORMENTE CITADO.

PROJETO ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 33903999000
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00095-150000000001

Dotação:
MENOR PREÇO
Observações:

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

332319900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SERVIÇO DE RASTREADOR COM MONITORAMENTO GERAL E
INTEGRAL DO VEÍCULO;
LOCAL QUE O REFERIDO ACESSA E ACOMPANHAMENTO DE
VELOCIDADE, ASSIM COMO PROGRAMAS NECESSÁRIOS PARA
SEU USO, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS, PARA OS
02 VEÍCULOS DA  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM (VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO E VEÍCULO QUE SERÁ
ADQUIRIDO)

1,0000SERV00001 00230673

PRESIDENTE
Assinatura e Carimbo

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Assinatura e Carimbo
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320037003700390030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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